Of. nº 80/10/387 - SEMA/MBV
Novo Hamburgo, 31 de julho de 2007.

Ao Senhor

ITO LUCIANO

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto total ao Projeto de Lei nº 096/14L/2007

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, na sua totalidade, por julgá-lo inconstitucional, o Projeto de Lei nº 096/14L/2007, que “Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Prevenção e Controle da Obesidade em Crianças e Adolescentes no Município de Novo Hamburgo e dá outras providências”, de autoria da nobre Vereadora Lorena Mayer:

Ouvidas acerca da proposição, assim se pronunciaram, respectivamente, a Secretaria de Saúde - SEMSA e a Procuradoria Geral do Município - PGM:

“
Este é um projeto que já esta em fase de implementação do SISVAN pela Equipe NUTRIR e com a SMED para prevenção e acompanhamento de diabetes e obesidade. Sugiro a associação destes projetos com a da Vereadora Lorena pois são similares e complementares. A médica responsável é a Drª Eliane Chert - nutróloga infantil.”

“
Diante da circunstância que o Projeto irá acarretar ônus financeiro ao Executivo, sugerimos o veto, não obstante, em razão das observações da Senhora Secretária, que o Executivo encaminhe Projeto de Lei substituto, contemplando  partes do texto do projeto ora sugerido o veto.” 

Estes, Senhor Presidente, os motivos que me levaram a vetar a proposição em causa, submetendo este veto à deliberação dessa Câmara Municipal de Vereadores.

Informo, ainda, que será enviado Projeto de Lei contemplando partes do texto da matéria de autoria da ilustre Edil.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

